
Governo do Distrito Federal
Secretaria Extraordinária de Proteção Animal do Distrito Federal

 
Comissão de Habilitação

 

Decisão n.º 1/2026 - SEPAN/COM.HAB-PORT.03 Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2026.

1. DADOS DO PROPONENTE

1.1. PROCESSO SEI Nº: 04045-00000107/2026-01

1.2. EDITAL Nº: 001/2026 – SEPAN/DF

1.3. OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos médico-veterinários para prestação de
serviços especializados de castração cirúrgica e implantação de microchip de identificação eletrônica em
cães e gatos, no âmbito do Programa de Apoio à Proteção dos Animais.

1.4. INTERESSADO: CENTRO VETERINARIO DR JUZO LTDA, CNPJ: 33.690.829/0001-12

1.5. REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO AUGUSTO JUZO

1.6. Proposta: Formulário de solicitação de credenciamento SEI nº 195524791

2. RELATÓRIO

2.1. Trata-se de análise da habilitação da empresa CENTRO VETERINARIO DR JUZO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.690.829/0001-12, no âmbito do procedimento de credenciamento regido
pelo Edital de Credenciamento nº 001/2026 – SEPAN/DF, destinado ao credenciamento de clínicas e
hospitais veterinários para execução de serviços de castração e microchipagem no âmbito do Programa
de Apoio à Proteção dos Animais. 

2.2. O procedimento foi instruído com pareceres técnicos elaborados pela Comissão Especial de
Credenciamento designada pela autoridade competente, os quais analisaram a documentação
apresentada pela interessada à luz dos requisitos estabelecidos no Edital.

2.3.  A documentação foi submetida à análise quanto aos seguintes aspectos:

i) habilitação jurídica;

ii) regularidade fiscal, social e trabalhista;

iii) qualificação técnica e técnico-operacional; e

iv) qualificação econômico-financeira.

3. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, JURÍDICA, TRABALHISTA, FISCAL E SOCIAL

Conforme análise constante do Parecer de Habilitação Jurídica, Trabalhista, Fiscal e Social nº 02/2026 -
SEPAN/COM.HAB-PORT.03 (194656712), verificou-se que a interessada apresentou a documentação exigida
no item 3.7 do Edital de Credenciamento nº 001/2026 – SEPAN/DF, incluindo:

I) Prova de inscrição no CNPJ - Atende;

II) Contrato social/ato constitutivo - Atende;

III) Certificado de Pessoa Jurídica (CRMV) - Atende;

IV) Indicação de Responsável Técnico - Atende;

V) ART do Responsável Técnico - Atende;

VI) Comprovação do vínculo do RT com o estabelecimento - Atende;

VII) Certidão Conjunta RFB/PGFN - Atende;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=217213024&id_procedimento_atual=215421883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=29a51839181592d1a32cb69890c5d8536fff1af0b6d42da91fd8148be388b6535a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216261482&id_procedimento_atual=215421883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=419b349c82cb0f2af36f2fdc932f490f1ba0615661dab9fd1d80b1ae82aeff305a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96


VIII) Certidão da Fazenda Pública do DF - Atende;

IX) FGTS - Atende;

X) CNDT - Atende;

XI) Declaração de inexistência de trabalho infantil - Atende;

XII) Declaração de ciência e concordância com o Edital - Atende;

XIII) Declaração de observância à LGPD - Atende;

XIV) Declaração de cumprimento de reserva de vagas - Atende;

XV) Declaração do Decreto nº 32.751/2011 c/c o Decreto nº 39.873/2019 - Atende;

Conclusão: documentação regular e válida.

 

3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E TÉCNICO-OPERACIONAL

Conforme Parecer de Habilitação Técnica nº  10/2026 - SEPAN/COM.HAB-PORT.03 (195022142), a
interessada comprovou:

I - PROPOSTA (Item 4.1 do TR) - Atende;

II - ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMENTOS (Item 4.6.4 do TR) - Atende;

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Responsável Técnico (Itens 3.7.5 do TR)

Nome: ROGÉRIO AUGUSTO JUZO

CRMV-DF nº: 04385-VS

ART apresentada: [ X ] Sim [ ] Não

Comprovação de vínculo:

[ ] Carteira de Trabalho

[ ] Contrato de Prestação de Serviço

[X] Integra o Contrato Social

Análise: atende ou não atende;

2. Equipe Técnica (Item 8.12.3 do TR) - Atende;

3. Capacidade Operacional (Item 6.1 do Anexo II) - Atende;

IV- REGULARIDADE LEGAL E LICENCIAMENTO (Item 2.19 do TR):

Alvará de localização e funcionamento do DF - Validade: [19/02/2027] - Atende;

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - Validade: [Atividades Dispensadas de
Licenciamento] - Atende;

Licença sanitária da Vigilância Sanitária/DF - Validade:[19/02/2027] - Atende;

Inscrição CRMV-DF - Nº: [02739-PJ] - Atende;

V- GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS (Item 4.1.1 do TR) - Atende;

VI- COMPROVAÇÃO DE EXPERTISE (Itens 2.17 TR) - Atende;

Conclusão: atende integralmente aos requisitos técnicos do Edital.

 

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Conforme Parecer Técnico - Habilitação Econômico-Financeira nº 08/2026 - SEPAN/COM.HAB-PORT.03
(SEI nº 194977178), foram apresentados os documentos contábeis e financeiros exigidos, demonstrando

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216662987&id_procedimento_atual=215421883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=d07c848aaa6eabd255d51f53aaaa728162d4635926b03477c7ca74a2fdfa7a195a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216614170&id_procedimento_atual=215421883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=55c2868f76402650ac280222b50b39e8d6ca4ccf92b4d068a798ee479c983f5a5a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96


capacidade econômico-financeira compatível com o objeto do credenciamento, incluindo:

a) Certidão negativa de falência (item 8.9.2): Certidão Nada Consta (194312031);

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios (item 8.9.3) (2023
194311057) (2024 194311191):

Assim, segue análise do item:

2023

LG = 829.678,38 / 7.176,89 = 115,60

SG = 829.678,38 / 7.176,89 = 115,60

LC = 829.678,38 / 7.176,89 = 115,60

 

2024

LG = 982.884,17 / 13.251,85 = 74,17

SG = 982.884,17 / 13.251,85 = 74,17

LC = 982.884,17 / 13.251,85 = 74,17

Conclusão: atende aos requisitos estabelecidos.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante da análise técnica e jurídica realizada pela Comissão de Credenciamento, constata-
se que a empresa CENTRO VETERINÁRIO DR. JUZO LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.690.829/0001-12,
cumpriu integralmente os requisitos de habilitação previstos no Edital de Credenciamento nº 001/2026 –
SEPAN/DF.

4.2. Sendo assim, DECIDO pela HABILITAÇÃO da empresa CENTRO VETERINÁRIO DR. JUZO
LTDA, CNPJ nº 33.690.829/0001-12, para credenciamento no âmbito do Programa de Apoio à Proteção
dos Animais, nos termos do Edital vigente.

4.3. Nos termos do item 6 do Edital, cabe recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da publicação da decisão.

4.4. Encaminhem-se os autos para as providências de publicação do resultado.

Documento assinado eletronicamente por RENATA DIAS DUARTE MONTEIRO - Matr.1726685-8,
Coodenador(a) da Comissão, em 23/02/2026, às 12:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195027713 código CRC= C8688A0E.
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